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INDICAÇÃO N" Jbl ,D8 2020.

@roponente: Vereador Serginho fubeiro/PDT)

veÍ€ild c Âmnm rnuulciPl{L DE cAscAvEL

CÉ /or /t r:
Excelentíssimo Senhor Presidente da CàmaruMunicipal de Cascave|. Recebi

INDICO nos teÍmos do at. 1.43 do Regrmento Interno, seja encaminhado expedrente ao

Senhor Vander Piaia, Presidente da Companhia de Engenhada de Transporte e Trânsito -
Cettrans/Transitar, que reaüze estudos àceÍc da implantação de estacionamento para Táxi
e tÍanspoÍte remuneÍado privado individual ou compaÍtilhado de passageiros em todos os

espâços públicos, incluindo as Unidades de Pronto Atendimento, as Unidades Básicas de

Saúde, Autódromo, Estádio, Praças, Centros Esportivos, Lago Municipal,Teaao, Centro
de Eventos e entre outÍos.

É o q.r" Indica. Sala das Sessões,

Cascavel,05 de março de2020.

Justificativa.

Visando maior comodidade e seguÍança ao muníclpe e ao usuário deste meio de transpotte,
faz-se necessária a implantação de estacionamentos t^ítto p^t^ os taxistas quaflto para motoristas de

aplicativo em todos os espaços púbücos de nossa cidade.

Além de essâ seÍ umâ mâneta úptda de o passageiro embatcar, também zela pela sua

seguÍânçâ ao evitat que, no tempo de espera do chamado, o usuário aguarde a chegada do veículo
em locais escuÍos e com pouca movimentação, ficando assim suscetível a furtos, toubos e assaltos.

Ainda, os veículos de apücativo em circulação esteiam cheios ou vazios, impactam no
trânsito. Se as ruas são parcialmente domrnadas poÍ carÍos dos mototistas de aplicativos, a

altetnativa é disponibilizar locais paÍa que eles fiquem estacionados enquanto aguardam as novas
chamadas.

Sem mais p^ta o momento, exterÍro meus votos de elevada estima e distinta consideração
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